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(57) Resumo: MÉTODO E APARELHO PARA CODIFICAÇÃO E DECODIFICAÇÃO DE VÍDEO Um método e um aparelho para a
codificação e a decodificação de vídeo realizam uma transformação de pelo menos uma porção de um quadro de vídeo de
resolução alta em uma imagem de resolução baixa e uma pluralidade de conjuntos de dados de melhoramento, codifica a imagem
de resolução baixa como uma imagem pictórica codificada primária em um formato de fluxo de bit e codifica cada um da
pluralidade de conjuntos de dados de melhoramento como uma imagem pictórica codificada redundante diferente no formato de
fluxo de bit. Para a decodificação, uma imagem de resolução baixa decodificada e uma pluralidade de conjuntos de dados de
melhoramento decodificados são geradas e uma transformada inversa é realizada para a construção de uma imagem de
resolução alta decodificada. A imagem pictórica codificada primária e a imagem pictórica codificada redundante podem ser
formatadas de acordo com a especificação de Codificação Avançada da ITU-T H.264. A transformada pode ser uma transformada
de polifase ou de sub-banda.
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MÉTODO E APARELHO DE DECODIFICAÇÃO DE VÍDEO 

Pedidos Relacionados 

O presente pedido está relacionado ao pedido U.S. a  

seguir comumente possuído com este pedido pela Moto rola, 

Inc.: Nº de Série 11/866.771, depositado em 3 de ou tubro de 5 

2007, intitulado “METHOD AND APPARATUS FOR INTRA FR AME 

SPACTIAL SCALABLE VIDEO CODING” (protocolo legal Nº  

CML04718EV). 

Campo da Exposição 

A presente exposição se refere geralmente a uma 10 

comunicação de vídeo e, mais particularmente, a téc nicas de 

comunicação de vídeo provendo uma resolução de imag em 

escalonável e resiliência melhorada a erro. 

Antecedentes 

No padrão de codificação de vídeo H.264/AVC datado de 15 

3/2005, cada unidade de acesso (p. 4, seção 3.1, de finição 

de “unidade de acesso”) compreende uma imagem pictó rica 

primária codificada para a provisão da informação r equerida 

para a representação de uma imagem pictórica em mov imento 

codificada. Uma unidade de acesso pode conter, aind a, uma 20 

ou mais imagens pictóricas codificadas redundantes,  as 

quais “não têm efeito normativo sobre o processo de  

codificação”. A Seção 7.4.3 (“Slice header semantic s: 

redundant_pic_cnt”) destas normas estabelece: “Não há um 

processo de decodificação requerido para uma fatia 25 

codificada ou uma partição de dados de fatia codifi cada de 

uma imagem pictórica codificada redundante. Quando 

redundant_pic_cnt no cabeçalho de uma fatia de uma fatia 

codificada é maior do que 0, o decodificador poderá  

descartar a fatia codificada. NOTA 6 – quando algum as das 30 
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REIVINDICAÇÕES 

1. Método de decodificação de vídeo, caracterizado por 

compreender: 

a geração de uma imagem de resolução baixa 

decodificada pela decodificação de uma imagem pictó rica 5 

codificada primária codificada de acordo com a Codi ficação 

Avançada da ITU-T H.264 Especificação 03/2005; 

a geração de uma pluralidade de conjuntos de dados de 

melhoramento decodificados pela decodificação de um a 

pluralidade correspondente de imagens pictóricas 10 

codificadas redundantes codificadas de acordo com a  

Codificação Avançada da ITU-T H.264 Especificação 0 3/2005; 

e 

a realização de uma transformação inversa da imagem  de 

resolução baixa decodificada e da pluralidade de co njuntos 15 

de dados de melhoramento decodificados para a const rução de 

uma versão decodificada de uma porção de um quadro de vídeo 

de resolução alta;  

 em que a imagem de resolução baixa compreender pix els 

de resolução baixa nos quais um valor de cada pixel  de 20 

resolução baixa é determinado usando-se uma função de 

cálculo de média de valores de pixels definidos em uma 

vizinhança de pixel de cada pixel em uma fase em pa rticular 

de uma pluralidade de fases da porção do quadro de vídeo de 

resolução alta, e cada um da pluralidade de conjunt os de 25 

dados de melhoramento ser um conjunto único que com preende 

todos os pixels de uma outra fase da porção do quad ro de 

vídeo de resolução alta além da fase em particular,  onde a 

transformação inversa compreende: 

a regulagem de cada outra fase do quadro de vídeo 30 
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de resolução alta além da fase em particular para u m 

conjunto correspondente da pluralidade de conjuntos  de 

dados de melhoramento; 

a determinação da fase em particular da porção do 

vídeo de resolução alta a partir da imagem de 5 

resolução baixa e das outras fases da porção do víd eo 

de resolução alta; e 

a combinação da fase em particular e das outras 

fases para a construção da versão decodificada do 

quadro de vídeo de resolução alta; e 10 

em que um grupo de fase de pixel para um pixel incl ui 

um pixel de cada grupo de fase localizado na mesma posição 

em relação ao pixel na imagem de resolução baixa, e m que o 

número de fases é quatro, em que os quatro pixels e m cada 

grupo de fase de pixel são identificados como (0, 0 ), (0, 15 

1), (1, 0) e (1, 1), onde os pixels (0, 0) e (1, 1)  são 

posicionados de forma diagonal, e onde a função de cálculo 

da média determina o valor de cada pixel de resoluç ão baixa 

como sendo igual à média do valor de um pixel da fa se em 

particular e um preditor, y, em que o pixel da fase  em 20 

particular é um pixel da fase (0, 0), onde o predit or, y, é 

determinado a partir dos pixels no mesmo grupo de f ase de 

pixel que o pixel da fase em particular, conforme a  seguir: 

y = max ((0, 1), (1, 0)), quando (1, 1) for >= max 

((0, 1), (1, 0)) 25 

y = min ((0, 1), (1, 0)), quando (1, 1) for <= min 

((0, 1), (1, 0)) 

y = (0, 1) + (1, 0) - (1, 1) caso contrário. 

2. Método de decodificação de vídeo, de acordo com a 

reivindicação 1, caracterizado pelo fato de a vizin hança de 30 
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um pixel ser um grupo de fase de pixel. 

3. Aparelho de decodificação, caracterizado por 

compreender: 

um decodificador que recupera uma imagem de resoluç ão 

baixa a partir de uma imagem pictórica codificada p rimária 5 

em um fluxo de bit e recupera uma pluralidade de co njuntos 

de dados de melhoramento a partir de uma pluralidad e 

correspondente de imagens pictóricas codificadas 

redundantes no fluxo de bit, a imagem pictórica cod ificada 

primária e a pluralidade correspondente de imagens 10 

pictóricas codificadas redundantes codificadas de a cordo 

com a Codificação Avançada da ITU-T H.264 Especific ação 

03/2005; e 

um pós-processador que realiza uma transformada 

inversa na imagem de resolução baixa e na pluralida de de 15 

conjuntos de dados de melhoramento, construindo uma  versão 

decodificada de uma porção do quadro de vídeo de re solução 

alta; 

em que a imagem de resolução baixa compreender pixe ls 

de resolução baixa nos quais um valor de cada pixel  de 20 

resolução baixa é determinado usando-se uma função de 

cálculo de média de valores de pixels definidos em uma 

vizinhança de pixel de cada pixel em uma fase em pa rticular 

de uma pluralidade de fases da porção do quadro de vídeo de 

resolução alta, e cada um da pluralidade de conjunt os de 25 

dados de melhoramento ser um conjunto único que com preende 

todos os pixels de uma outra fase da porção do quad ro de 

vídeo de resolução alta além da fase em particular,  onde o 

dito pós-processador é configurado para executar a função 

de transformada inversa compreende: 30 
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uma memória para a regulagem de cada outra fase 

do quadro de vídeo de resolução alta além da fase e m 

particular para um conjunto correspondente da 

pluralidade de conjuntos de dados de melhoramento; 

uma função de cálculo de média inversa que 5 

determina a fase em particular da porção do vídeo d e 

resolução alta a partir da imagem de resolução baix a e 

das outras fases da porção do quadro de vídeo de 

resolução alta; e 

um reconstrutor que combina a fase em particular 10 

e as outras fases na versão decodificada do quadro de 

vídeo de resolução alta; e 

em que um grupo de fase de pixel para um pixel incl ui 

um pixel de cada grupo de fase localizado na mesma posição 

em relação ao pixel na imagem de resolução baixa, e m que o 15 

número de fases é quatro, em que os quatro pixels e m cada 

grupo de fase de pixel são identificados como (0, 0 ), (0, 

1), (1, 0) e (1, 1), onde os pixels (0, 0) e (1, 1)  são 

posicionados de forma diagonal, e onde a função de cálculo 

da média determina o valor de cada pixel de resoluç ão baixa 20 

como sendo igual à média do valor de um pixel da fa se em 

particular e um preditor, y, em que o pixel da fase  em 

particular é um pixel da fase (0, 0), onde o predit or, y, é 

determinado a partir dos pixels no mesmo grupo de f ase de 

pixel que o pixel da fase em particular, conforme a  seguir: 25 

y = max ((0, 1), (1, 0)), quando (1, 1) for >= max 

((0, 1), (1, 0)) 

y = min ((0, 1), (1, 0)), quando (1, 1) for <= min 

((0, 1), (1, 0)) 

y = (0, 1) + (1, 0) - (1, 1) caso contrário. 30 
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4. Aparelho de decodificação, de acordo com a 

reivindicação 3, caracterizado pelo fato de a vizin hança de 

um pixel ser um grupo de fase de pixel. 
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